
Regulamento 
 
 
O espaço para exposição virtual da Universidade da Fotografia – UPIS está aberto para 
projetos de exposição de fotógrafos amadores e profissionais de todo o país, porém cada 
projeto deverá seguir as normas pré-estabelecidas, a saber: 
 

• As imagens deverão ter o tamanho de 12 x 18 cm com 72 DPI de resolução, 
salvo exceções como formatos panorâmicos ou quadrados, os quais devem estar 
dentro dos limites estabelecidos (Máximo de 18 cm de comprimento para 
panarâmicas e 12 cm de largura para imagens quadradas). 

• Serão aceitos projetos que compreendam a quantidade mínima de 20 e máxima 
de 40 imagens. 

• É obrigatório um memorial descritivo do projeto em no máximo uma lauda, 
constando a técnica, conceitos e histórico do mesmo (enviado no formato doc 
para que permita ajustes na diagramação). 

• É obrigatório o envio de um currículo vitae resumido, de preferência escrito 
como uma apresentação do autor em no máximo uma lauda(enviado no formato 
doc para que permita ajustes na diagramação).  

• Não serão permitidas imagens de conteúdo pornográfico ou que faça apologia ao 
uso de drogas, pedofilia ou qualquer conceito considerado ilegal dentro de nossa 
legislação. 

• O curador da UNIFOTO tem plenos poderes para indeferir qualquer projeto 
apresentado, não cabendo recurso por parte do fotógrafo. 

• A galeria de exposição virtual tem caráter cultural, sem fins lucrativos, servindo 
como veículo de promoção do fotógrafo, sem quaisquer ônus para a 
Universidade da Fotografia ou a UPIS. 

• O fotógrafo expositor é o único responsável pelo teor das imagens da mostra, 
sendo obrigatório uma autorização de cada modelo retratado ou termo de 
responsabilidade única do fotógrafo na falta da autorização do modelo, sendo 
que se as partes retratadas nas imagens pleitearem a qualquer momento a 
retirada das fotografias do ar, a instituição UPIS o fará imediatamente e o 
fotógrafo poderá responder por eventuais danos causados à imagem dos 
retratados. 

• Todas as dúvidas poderão ser elucidadas diretamente com o coordenador pelo 
telefone 61-3445-6719 ou pelo e-mail universidadedafotografia@upis.br. 


